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PORTARIA DE PESSOAL Nº 019, DE 26 DE MAIO DE 2025. 
 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias 

RESOLVE: 
 

Art.1º Criar Grupo de Trabalho com vistas a proceder com a revisão e atualização da 

Resolução Cepe nº10/2022. 

 
Art.2º Compor este grupo pelos membros abaixo relacionados, sob a coordenação do 
primeiro: 

 

NOME SIAPE 

Anita Oliveira Lacerda 3038437 

Josiane Rodrigues da Cruz 1024162 

Erika Meneguelli Muniz 2168696 

Murilo Freitas Garcia Duarte 2072474 

Alexandre Barcelos Junior 1949469 

Christina Collins 1175021 

Karina Christiane de Souza Palmeira Camargo Costa 1173022 

 
Art. 3º Subordinar o referid Grupo de Trabalho, para efeitos administrativos, à Pró-Reitora 

de Graduação, que poderá adotar providências necessárias à boa execução das tarefas. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura pela Pró-Reitora de 
Graduação. 

 
 

Profª. Drª. Regina Godinho de Alcântara 
Pró-Reitora de Graduação 
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